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SECRETARIA REGIONAL DASFINANÇAS 
.Desp:u:bo Normativo DR. 13/94:· .. 

FIXaa quotaglobal de desccngeiamentodaAdminístraçâo Reg ional 
Autónoma da Madeira para 1994. 

SECRETARIA REGIONAL DAS FlNANÇAS 

Despacho Normativo DI 13/94 

Quota global de descongelamento da Administração 
Regional 

Autónoma da Madeira para 1994 

Nos termos da legislação vigente sobre a matéria, é 
anualmente fixada, por despacho do Secretário Regional das 
Finanças. a quota global de descongelamento para a 

. administração regionalautónomada Madeira, com o objectivo 
deassegurar. porumlado.o controlodocrescimentoda função 
públicaedarpriaidade.poroutro.àsadmissõesquecontribuam 
parao reforçoda capacidadetécnicada Administraçãoou que 
se destinem aos sectores de maior importânciasocial. 

O presente despacho representa a concretização desse 
objectivo. jáquea quota fíxadapara 1994é inferior àde 1993 
e privilegiaas admissõesem pessoal técnicoe as relativasaos 
sectores dasaúde, ensino e agricultura. 

Nestestennos.aoabrigodoartigo1{)IIdoDecretoLegislativo 
Regional nll 13185IM.de 18deIunho, determina-se oseguinte: 

1 - É fixada em 1.201 admissões a quota global de 
descongelamento da Administração Regional Autónoma para 
1994. deharmonia~~~ o mapaanexo ~ presentedespach.o: 

2 - .Autllizaçãodas quotasatribuídas estácondicionada. 
nostermos daalínea b) do artigo1311 doDecreto-Lei nR498/88. 
de30de Dezembro,adaptado à RegiãoAutónoma da Madeira 
através do Decreto Legislativo Regional nll 14/89/M. de 6 de 
Junho.a: 

a) Declaração da DirecçãoRegional da Administração 
Pública e LOC<l1 comprovativa da inexistência. perante cada 
pedido. depessoalexcedenteou subutilizado qualificado para 
o exercício das correspondentes funções; 

b) Existênciade coberturaorçamental confirmada pela 
Direcção Regional de Orçamentoe Contabilidade suficiente 
para suportaros encargosanuais inerentes ao pagamento das 
remunerações ilíquidas e outrosabonos devidospelaadmissão 
do pessoal em causa. 

3 - Os departamentos do Governo Regional deverão 
privilegiar• através das quotas que lhes são atribuídas, a 
satisfação das necessidades de pessoal directamente 
relacionadas com a consecução de objectivos prioritários do 
pento de vista da melhoriada gestãopuôlicae da eficáciada 
Administração RegionalAutónoma.

j 

Secretaria RegionaldasFinanças.aos 26deMaiode 1994. 

O Secretário Regional das Finanças. José Paulo Baptista 
Fontes 
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Mape Anexo. que se r."" o nl1 do Despacho Normativo n l 13194 
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TOTAL 6 99 23 36 90 530 41 33 ~2 1201 

Preço deste número: 20$00 

ASSINATURAS "O Preço dosanúncios ~ de 115500 a 
linha. acrescido do respectivo IVA. 
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